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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
IhREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N°00212024 
P.A: N°050/2024 
EIS:  ,CMC  

RUBRICA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços 
destinados a Merenda 
conforme condições e e 

2. DA JUSTIFICATIVA E 

2.1. A presente justificativa 
fornecimento de gêneros a 
município de Bom Jardim/ 
escolas desempenha papel 
nutrição adequada é essenc 
hábitos alimentares saudávi 
especializada para o fome 
atendimento às exigências 5 

à contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
da Rede Municipal de ensino do Município de Bom Jardim/MA, 
estabelecidas neste instrumento. 

DE DA CONTRATAÇÃO: 

n como objetivo embaçar a necessidade da contratação de empresa para 
enficios destinados a merenda escolar da rede municipal de ensino do 
k. Inicialmente, é importante salientar que a alimentação fornecida nas 
.ndamental no desenvolvimento fisico e intelectual dos estudantes. A 
para garantir o bom rendimento escolar e contribui para a formação de 
desde cedo. Além disso, ressaltamos que a contratação de uma empresa 
lento dos gêneros alimentícios representa a garantia de qualidade no 
itárias e nutricionais estabelecidas pelos órgãos competentes. 

Ressalta-se que o objetivo principal dessa aquisição é garantir aos alunos matriculados na rede municipal 
de ensino de Bom Jardim/MA a oferta de uma alimentação saudável e rica em nutrientes, atualmente 

,LI  estima-se pelo censo escolar 2023, um número de 9.577 alunos distribuídos em 94 (noventa e quatro) 
escolas e 02 (duas) Creches. i os atendimentos de Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental, EJA, sendo 
que a entrega e o preparo dos alimentos ocorrem diretamente em cada unidade de ensino; 

Pretende-se com a aquisiçfic 
saudável e balanceada para 
adolescentes, pois, além do c 
e armazenar nutrientes para 
resultados esperados é forni: 
aula, contribuindo para o 
através de cardápio diversifii 

A Secretaria Municipal de 
assegurar a alimentação es 

2.2. Os bens objeto desta 
do Estudo Técnico Prelir 

2.3. O objeto desta contrataç 
n° 10.818, de 27 de setembri 
2.4. O prazo de vigência da 
ser prorrogado por até 60 (si 

de gêneros alimentícios, proporcionar aos alunos uma alimentação mais 
is alunos. A fase escolar é um período que exige muito das crianças e 
iscimento essa é uma fase em que o organismo vai produzir mais vitaminas 
ida a vida, além de favorecer o aluno num bom desempenho escolar. Os 
:do de hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de 
:u crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, 
ido e regionalizado. 

não, da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, tem como objetivo 
e uma educação de qualidade e inclusiva. 

são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

o não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal 
de 2021. 
ontratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo 
senta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1, 2.5. O contrato oferece mai r detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 	 1 

2. FUNDAMENTAÇÃO EIDESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLÜÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFIC4ÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução cbmo um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apênhice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA 

4.1. A demanda prevista nestb Termo de Referência foi estimada, considerando a quantidade informada 
pela Secretaria Municipal 4e Educação deste Município. Os requisitos da contratação incluem o 
fornecimento de alimentos frescos, variados e de qualidade, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e pela legislação pertinente. Vista que o intuito 
da Secretaria é fornecer os 4ns para compor uma refeição saudável e sustentável para os alunos. 

4.2. Além das especificaçõés acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as quais são 
condicionantes para aceitaçàh da Proposta de Preços e do recebimento do material licitado: 

4.3. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 
Referência; 

4.4. Havendo divergência naS especificações, o fornecedor deverá atender as constantes no Edital; 

r 4.5. A entrega do objeto em erfeitas condições e sua procedência, deverá ser facilmente aferida pela 
embalagem. 

4.6. Os bens deverão ser fontecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da 
proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente; 

4.7. O prazo de validade da ?proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
Abertura das Propostas de Preços. 
4.8. Os bens solicitados deJerão ser entregues com estrita observância aos padrões de controle de 
qualidade praticados pelas erpI presas responsáveis por sua fabricação, incluindo embalagens, descrição 
de prazo de validade e dema4 requisitos, dentro do prazo estipulado no Contrato. 
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5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produtos:, será feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de entrega dos 
produtos será de 05 (eineL) dias úteis, após recebimento da Ordem de Fornecimento. O não 
cumprimento das entregas nhs datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis; 

5.2. O ammenamento e b transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas 
F determinadas pela ANVISA estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas 

pelo próprio fabricante. 

5.2.1. No ato da entreáa, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital 
serão devolvidos; e, agi  despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa CONTRATADA; 

5.2.2. A fiscalização eral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela 
Secretaria Municipal 4e Educação de Bom Jardim/MA: 

5.2.3. Caso a CONTRIATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, 
deverá encaminhar ai Secretaria Municipal de Educação, na pessoa do Fiscal do Contrato, 
solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do 
descumpriinento devidamente fundamentado e indicação expressa do novo prazo previsto para 
entrega, que não podetá ser superior àquele inicialmente estabelecido; 

5.2.4. A solicitação dé prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na forma da 
Lei e de acordo com ds princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa 
da decisão proferida 41 até 48 (quarenta e oito) após a data do pedido; 

5.2.5. Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, 
a CONTRATADA ficlirá sujeita às penalidades previstas em Lei. 

6. MODELO DE GESTA° DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser ex iecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2. Em caso de impedinto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 1 

6.3. As comunicações entre d órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
I que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade 

devam ser cumpridas de i 

6.5. Após a assinatura do ct 

representante da empresa co 

conterá informações acerca 

para execução do objeto, do 

de aferição dos resultados e 

FISCALIZAÇÃO 

convocar representante da empresa para adoção de providências que 

no ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

tada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

no complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto n° 1 1 1.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnicd do contrato anotará no histórico de gerenciarnento do contrato todas as 

ts ocorrências relaciona 	à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das falt ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 

Decreto n° 11.246, de h022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto n° 11.246, dei  2022, art. 22, 111); 

6.7.3. O fiscal técnico Ido contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou kdoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e !saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. IV). 

6.7.4. No caso de ocon lências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto n 0 111.246, de 2022, art. 22, VII). 

FISCALIZAÇÃO 
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditips, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra 
atuará tempestiva] 
as providências ca 
23,1V). 

GESTOR DO 

6.9. O gestor do contrato c 
contrato contendo todos os 
exemplo da ordem de servii 
elaborando relatório com Ni 

atendimento da finalidade c 

6.10. O gestor do contrato 
ocorrências relacionadas à 
autoridade superior àquelas 
II). 

6.11. O gestor do contrato 
fins de empenho de desp] 
liquidação e do pagamento 
21, III). 

mprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 

irdenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
gistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
tas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,1V). 

npanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 

mpanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 

6.12. O gestor do contrato em litirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quallto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na exec4io contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades liplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato 'tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 202 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato Mverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividaWs da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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6.15. O gestor do contrato ileverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procediniertos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos temos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão 
	

de forma swnária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento lie cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Refei ência e na proposta. 

L7.2. Os bens poderão ser rej itados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com a.S especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de b5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das pe4alidades. 

7.3. O recebimento definitivb ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento dei cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, rido contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrun4nto de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a re‘onsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na fc) a desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7 0, §3° 

rm da Instrução Normativa SEG 5/ME n° 77/2022. 
Fn 

7.8.1. O prazo de que ttrata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no cáo de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o in Iciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1 	 N 
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7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

7.9.1.0 prazo de 

7.9.2. A data da 

7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. O período respetivo de execução do contrato; 

7.9.5. O valor a 

7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça ii liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas sanêadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrinbento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ai? referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada nó art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deveril realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possiveli  razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ho SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua efesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 1 

7.14. Não havendo regulariáção ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos respohsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como 

meios pertinentes e nec 

7.15. Persistindo a irra 

contratual nos autos do 
defesa. 

7.16. Havendo a efetiva 
decida pela rescisão do ( 

7.17. ()pagamento será efet 
da despesa, conforme seção 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

o do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
ror, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso ideio Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o ter/à final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGPM dei correção monetária. 

7.19. O pagamento será 
corrente indicados pelo 

7.20. Será considerada data 
pagamento. 

7.21. Quando do 

7.21.1. Indepeni 
retidos na fonte, 
vigente. 

7.22. O contratado regular 
123, de 2006, não sofrerá 
aquele regime. No entanto, 
de documento oficial, de 
Complementar. 

8. FORMA E ( 
FORNECIMENTO 

por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

;te do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

;nte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
te faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

8.1. O fornecedor será seldcionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço. 

8.2. O fornecimento do obje(o será parcelada conforme as demandas das secretarias solicitantes. 

Av. José Pedro Vesconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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P.A: N° 050/2024 
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RUBRICA 

8.3. Para fins de habilitação, 

HABILITAÇÃO 

8.4. Pessoa fisica: cédula 
validade para fins de idert 

8.5. Empresário individual 
Comercial da respectiva sei 

8.6. Microempreendedor 
- CCMEI, cuja acei 
https://www.gov.br/empr  

8.7. Sociedade empresária, 
empresa individual de respi 
contrato social no Registro 
sede, acompanhada de docu 

o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
ação em todo o território nacional; 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

uai - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

Jade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
idade limitada - EIREL1: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
D de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária eátrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DRE1/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: ins9ição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de dócumento comprobatório de seus administradores; 

- I 
8.10. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

I filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Regi Ltro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa:. ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na ¡unta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sitio: www.bonnardim.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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P.A: N°050/2024 
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RUBRICA 

8.13. Prova de inscrição no 
conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidac 
expedida conjuntamente pc 
da Fazenda Nacional (POR 
(DAU) por elas administra 
Conjunta n° 1.751, de 02 
Procuradora-Geral da Fazei 

8.15. Prova de regularidade 

Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
3, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
e outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
1 Nacional. 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trnbalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinent ip ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. A Fazenda Estadual do idomicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.18.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.18.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

8.19. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.19.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

8.19.2. Certidão Negativa da Divida Ativa municipal. 

8.20. Caso o fornecedor sejá considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá coMprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio én sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
I  do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros dc1, contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO 

Av. José Pedro Vhseoncelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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FLS:  r2q  

RUBRICA 

8.22. Certidão negativa de intiolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5 0, inciso II, alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso 14; 

8.24. Balanço Patrimonial Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) dos últimos 02 exerdicios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e 
apresentados na forma da sei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diári !o ou do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerkado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.25. No caso de empresa cohstituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstraçõesicontábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

8.26. É admissivel o balanço; intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.27. A participante deverá 'enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 
financeira da empresa será ánstatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Correhte (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Cirbulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante 

LG = 

SG 

8.28. Serão considerados ac 
assim apresentados: Publica 
cópia do Livro Diário, devi 
na forma da Instrução Nor 
Empresarial e Integração 
Encerramento do Livro Dir 
licitante, conforme disposto 
N° 10.406/2002;11.9.8.4. N 
Decreto Federal n° 6.022, 

tos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
is em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por 
'mente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, 
ativa N° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro 
DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
o, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
os Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da Lei 
forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo 
: 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da 

Av. José Pedro Vásconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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P.A: N° 050/2024 

RUBRICA 

escrituração contábil digitall— SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

8.28.1. As empresas Criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilita
I
ção e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.28.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constifuída há menos de 2 (dois) anos; 

8.28.3. Os documento 's referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brfkil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.29. Caso a empresa licitant apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fms de 

habilitação capital mínimo ate 10% do valor total estimado da contratação. 

8.30. As empresas criadas nd exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
. I 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, 

de 2021, art. 65, §fl. 

8.31. O atendimento dos ilidices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO 

8.32. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou stçperior com o objeto desta contrata*, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões
i 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.32.1. É indispensávál que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 

ficando vedada a ai
I
n-esentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os 

materiais/produtos a ciontendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 

documento, o julgadcir da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento 

eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

8.33. Caso o documento aipi seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 

diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

8.34. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Av. José Pedro Vli sconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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8.35. Os atestados de 
fornecedor. 

8.36. O fornecedor disponib 
atestados, apresentando, qu 
contratação, endereço atual 
outros documentos. 

8.37. Havendo necessidt 
Contratação suspenderá a 
mesma. 

técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

xá todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
3 solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
;ão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

8.38. Será inabilitado a licitrinte que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou! apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.39. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os recluisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do hem em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicaçao das sanções cabíveis. 

8.40. Comprovante de reg 
local da sede da Licitante 

8.41. Não havendo a comp 
o(s) item(ns) de menor(es) 
nos remanescentes. 

8.42. Constatado o 
vencedora. 

9. ESTIMATIVAS DO 

e das instalações da proponente, emitido por autoridades sanitárias do 
Sanitário). 

cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante 

às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total dá contratação é de R$ 4.791.215,00 (quatro milhões e setecentos e noventa 
e um mil e duzentos e quinzó reais, conforme custos unitários apostos na tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN1D. QUANT. VRLUNIT VRL.TOTAL 
AVEIA - Em flocos finos de 1° qualidade, em caixa 
de 200g. 	 I 

CAIXA 200 R$ 5,56 R$ 1.112,00 

2 

AÇUCAR — cristal, granulado, sem umidade e 
sujidade. Integro, 1 resistente, vedado 
hermeticamente. Validhde mínima de 06 meses a 
partir da data da entregri. Embalagem 1 kg (não pode 
ser refinado) 

KG 35.000 12$ 4,93 R$ 172.550,00 

3 ALHO — In Natura nac onal, graúdo (tipo 5) do tipo 
comum, cabeça inteirç com bulbos curados, sem KG 2.000 R$ 25,08 R$ 50.160,00 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sitio: wabomjardim.ma.gov.br  
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chocamentos e danos lecânicos ou causados por 
pragas. Olkg 

4 

ARROZ - Polido, longo, 
plásticos transparentes 
violados, resistentes, a 
lacrados, isentos de sujitlades, 
parasitas, larvas e bolores. 
dias a partir da data de e 

fino, tipo I, em sacos 
1 e atóxicos 	limpos 	não 

ndicionados em fardos 
materiais estranhos, 

Validade mínima de 90 
traga. Pacote de 01 Kg. 

KG 45.000 R$ 8,28 R$ 372.600,00 

5 

ARROZ INTEGRAL - Características: classe: 
longo, 	fino, tipo inte ral. 	O produto no deve 
apresentar mofo, subs cias nocivas, Embalagem: 
deve estar intacta, aconklicionada em pacotes de I 
kg, em polietileno, transparente, atêxico. Pacote de 
01 }Cg. 

KG 
500 R$ 8,84 R$ 4.420,00 

6 

ADOÇANTE DIETÉTICO, LIQUIDO. Tipo 
STEVIA Extraído dalanta de sievia, 100% 
natural, zero açúcares. zero lactose, zero calorias. 
Composto de edulcoranes natural glicosídeos de 
esteviol. A embalagem iieverá conter externamente 
os dados de identificação, número do lote, 
informação nutriciona1,1180 ml. 

FRASCO 100 R$ 8,45 R$ 845,00 

7 

BISCOITO DOCE T PO ROSQUINHA - sabor 
coco, valor energético embalagem deverá constar 
data da fabricação data e validade e número do lote 

li  

do produto. Fabricadot partir de matéria prima de 
primeira qualidade sãs 	limpas. 400g 

PCT 3.000 R$ 6.64 R$ 19.920,00 

8 

BISCOITO DOCE — tem recheio, com 100% dos 
biscoitos inteiros, vitan inado, com 0% de gorduras 
trens, gorduras saturadas até 2 gramas e sódio de 50 
a 100mg por porção. O biscoito deverá ser fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de 
matérias terrosas, paraSitos e em perfeito estado de 
conservação. Validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 400g 

PCT 

PCT 

30.000 

500 

R$ 6,24 

R$ 8,09 

R$ 187.200,00 

9 

BISCOITO INTEGRAL VALOR energético 
embalagem deverá constar data da fabricação data 
de validade e número tio lote do produto. Fabricado 
a partir de matéria prizba de primeira qualidade sãs 
e limpas. 400g 

R$ 4.045,00 

10 

BISCOITO SALGADO — Tipo cream cracker, 
água e sal. Com  100°À dos biscoitos inteiros, com 
0% de gorduras trana) gorduras saturadas de 2 a 4 
gramas por porção e s4dio até 230mg por porção. O 
biscoito deverá ser f ricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e em perf ito estado de conservação. 
Validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega Embalagem c e 400g 

( 

PCT 30.000 R$ 6,67 R$ 200.100,00 

11 
BATATA INGLESA: Tubérculo de boa qualidade 
com tamanho mOiano, com caracteristicas 
adequadas de normalidades. Ikg 

KG 4.000 R$ 9,01 R$ 36.040,00 

12 
BETERRABA-Tamtlnho medio no tempo de 
maturação,sem 	ferimentos, 	defeitos 	ou 
machucados, livres dê residuos de fertilizantes.lkg 

KG 3.000 R$ 6,54 R$ 19.620,00 

13 
CACAU EM PÓ NATURAL,70% a 100% cacau, 
não 	alcalino, 	embtllagem 	loog, 	sem 	aditivos 
químicos, sem adiçãb de açúcar, livre de aromas 

KG 4.000 R$ 33,85 R$ 135.400,00 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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artificiais, sem açúcar, 	ivre degordurattrans. sem 
lactose. 1 KG 

14 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA Coxão mole, 
coxão duro, patinho, congelada ou resfriada de 1" 
qualidade, magra, sem i  pele, sem gordura, sem 
contra peso, sem pontasle abas, embalada a vácuo e 
impresso, em tinta, na Gmbalagem plástica, o selo 
de inspeção ( S.I.F, SIE 'lu SIM), e dados da origem, 
validade, fabricação. Alondicionado em caixa de 
papelão lacrada, com idãntificação do produto. 

KG 1.500 R$ 38,95 R$ 58.425,00 

15 

CARNE MOÍDA - Inkpecionada por veterinário, 
tipo moída, limpa, não alnolecida nem pegajosa, cor 
própria da espécie, sen manchas esverdeadas ou 
pardacentas, odor própho de corte. Embalada em 
saco plástico transparette e atóxico, limpo e não 
violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento ido consumo. 1 Kg 

KG 20.000 R$ 29,23 R$ 584.600,00 

16 

CARNE DE FRANGO TIPO PEITO congelada, 
sem tempero, consistêtcia firme, não amolecida, 
odor e cor característicos, sem escurecimentos ou 
manchas esverdeados. Nào deve apresentar sinal de 
descongelamento. Embalagem plástica atóxica, 
com peso de Olkg. 

KG 8.000 R$ 21,53 R$ 172.240,00 

17 

CEBOLA - "in natura '. Não brotada, sem danos 
fisiológicos ou mecânicos, tamanho médio, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, firmes e bem 
desenvolvidos e sem murchamento. Embalagem de 
saco de Olkg 1 

KG 6.000 R$ 5,68 R$ 34.080,00 

18 

CENOURA - 	"IN RVATURA" I° qualidade, 
inteira, 	acondicionadb 	em 	redes 	plásticas 
transparentes 	com 	idéntificaçâo 	de 	peso, 	sem 
brotamentos, 	em 	gliau 	de 	amadurecimento 
médio. 1kg 

!moído, 

KG 5.000 R$ 9,95 R$ 49.750,00 

19 

CAFÉ - Torrado e 
pacote 	alto 	vácuo, 	integro, 
hermeticamente. 	A 	embalagem 
externamente os dados 
procedência, número de 
quantidade do produto, 
SOO gr 

acondicionado em 

	

resistente, 	vedado 

	

deverá 	conter 
de 	identificação 	e 

lote, data de fabricação, 
selo de oure. Embalagem de 

PCT 1.000 R$ 8,79 R$ 8.790,00 

20 

COLORAU EM PH 
urucum com a misturn 
mandioca. Pó fino, de coloração 
estar sem a presença
estranhas, boa qualidade, 
cor, cheiro e sabor 
contendo no máximo 10% 
normas vigentes. Pacot6 

- Produto obtido do pó do 
de fubá ou farinha de 

avermelhada, deve 
I  de sujidade ou matérias 

deve apresentar aspecto, 
característico do produto, 

de sal, de acordo com as 
de 100g 

PCT 18.000 R$ 4,30 R$ 77.400,00 

21 

COCO 	RALADO, 1 parcialmente 	úmido 	e 
desengordurado, adoçado e em flocos finos. 
Especificação: pacote dom 100g, deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega i 

PCT 3.000 R$ 7,01 R$ 21.030,00 

22 

EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, 
embalagem isenta de feirrugem e amassados quando 
for em lata, produto inãustrializado preparado com 
tomate, açúcar e sal, 1 teor de sódio máximo de 

UIND 18.000 RS 4,20 R$ 75.600,00 

Av. José Pedro tsconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
[TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPI: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N°002/21)24 
PA: N°050/2024 

FLS: 	  

RUBRICA 

130mg em porção de 30g; Og de gorduras totais e 
Og de gorduras trans; 'mínimo de 0,8 de fibra 
alimentar. Validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embala em de 190g. 

23 
ERVILHA EM CONS RVA, em latas de 200g, 
acondicionadas em caixás; com data de fabricação 
e validade.200g 

LATA 1.000 R$ 3,43 R$ 3.430,00 

24 

FEIJÃO CARIOCA 4 Tipo 1, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, Isento de matéria terrosa, 
pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e 
livre de umidade. Validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entregai Embalagem I Kg 

KG 10.000 R$ 8,79 R$ 87.900,00 

25 

FRANGO INTEIRO I CONGELADO — sem 
tempero, consistência firme, não amolecida, odor e 
cor característicos, sem áscurecimentos ou manchas 
esverdeadas, congelado,' acondicionado em saco de 
polietileno transparente[ tipo a, nenhum sangue 
excessiva ou manchas ae sangue, sem almofadas 
pretas ou manchas dei amônia, sem hematomas, 
pele branca, nenhum osio quebrado, não há excesso 
de água, teor de umidade é inferior a 3%. Validade 
mínima de 30 dias aparSir da data de entrega.. peso 
médio da unidade de 1 kg 

KG 30.000 R$ 12,69 R$ 380.700,00 

26 

FARINHA DE MILMO em flocos grandes, 
amarelos, sem sal, prá0cozida enriquecida com 
feno e ácido fálico, livre de umidade e fragmentos 
estranhos. Embalagem ifiástica em pacote com 500 
g. Data do prazo de validade de no mínimo 

PCT 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

27 

FARINHA DE ARRÓZ FLOCADA, em flocos 
grandes, sem sal, embldada em pacotes plásticos 
não violados, resistentes. Validade mínima de 
6(seis) meses a partir dá data de entrega. Pacote de 
500 e. I 

PCT 10.000 R$ 4,07 R$ 40.700,00 

28 

FARINHA 	DE 	i TRIGO 	ESPECIAL 
C/FERMENTO - Espãcificações: A base de: sal, 
fermento químico, 1 pirofosfato de sódio, 
bicarbonato de sódio, fosfato. Embalagem plástica 
de 01 kg com identificação do produto, data 
validade, conteúdo nutricional. 

KG 1.000 R$ 5,21 R$ 5.210,00 

29 

LEITE EM PD — integrai, bovino, iaminada sem 
umidade, com mínimd 6,5g de proteína, 0% de 
gordura trans, gorduraturada de 4 a 5g e sódio até 
95mg por porção. Vali ade mínima 90 dias a partir 
da data de entrega. Em ala em 200g. 

PCT 40.000 R$ 8,65 R$ 346.000,00 

30 

LEITE ZERO LACTOSE — Leite semidesnatado, 
enzima de lactase e ásSabilizantes citrato de sódio, 
trisfofato de sódio, mcurfosfato de sódio e difosfato 
de sódio. Embalagem latas 400g. Validade mínima 
de 6 meses a contar da& da entrega. 

LATA 800 R$ 29,65 R$ 23.720,00 

31 

LEITE VEGETAL. dontendo proteina isolada de 
soja, nutricionalmente hompleta, isenta de sacarose. 
Embalagem latas de 4(50 g. Data de validade de no 
mínimo 03 meses da d ta da entrega. 

KG 200 R$ 58,48 R$ 11.696,00 

32 

MARGARINA VE ETAL cremosa, com sal, 
65% de lipídeos e 0% de gorduras trans, enriquecida 
de vitaminas. Cheiro, §abor e cor peculiares. Isenta 
de ranço e de bolores, Embalagem de polietileno 

KG 5.000 R$ 11,77 R$ 58.850,00 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
ITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N°002/2024 
P.A: N° 050/2024 
ELS: 	  

RUBRICA 

atóxico resistente. Pote !de 500 g.Acondicionados 
em caixa resistente cord 06 kg. Data do prazo de 
validade de no minim de 03 meses da data da 
entrega. 

33 

MACARRÁr-ipo espaguete, vitaminada, isenta 
de 	sujidades, 	sem 	oitos, 	embalagem 	plástica 
resistente 	e 	transpare te, 	rotulaeem 	contendo I) 
informações 	dos 	ii gredientes, 	composição 
nutricional, data de fabi licaçâo e prazo de validade 
mínima de 6 (seis) mese a partir da data de entrega. 
Embalagem 500g 

PCT 20.000 R$ 5,66 R$ 113.200,00 

34 

MACARRÃO INTEGRAL formulado com 
farinha de trigo integr 	enriquecida com ferro e 
ácido rouco, 	

il 
fibra de tri o, farinha de aveia, farinha 

de arroz, farinha de ceada e farinha de soja, com 
ovos. Fabricado com mittérias primas sãs, limpas e 
de 	boa 	qualidade. 	Livre 	de 	matéria 	terrosa, 
parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. 
Embalagem: saco plásti6o, atóxico, pesando 500 g. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
da entrega do produto. r 

PCT 200 R$ 8,99 R$ 1.798,00 

35 
MILHO VERDE - em;conserva, em latas de 200g, 
acondicionadas em cálas; com data de fabricação 
e validade. 
MILHO PARA MUMLUNZÃ, tipo I, cor amarelo 

LATA 1.000 R$ 3,61 R$ 3.610,00 

36 
e sem películas, isenta 	e matéria terrosa, pedras ou ciu  
corpos estranhos. Emb 'agem plástica. Pacotes de 
500 g. Data do prazo d6 validade de no mínimo 03 
meses da data da entrega. 

PCT 10.000 ' 	R$ 6,88 R$ 68.800,00 

37 

MULTICEREAIS SABOR MILHO - Cereal para 
alimentação infantil preparo instantâneo, 
preparado a partir de Tatérias primas sãs, limpas, 
enriquecido com vitaminas.  Embalagem:aeem: em latas, 
bem vedada, com 40,0g do produto. Prazo de 
validade mínimo 6 meás a contar a partir da data 
de entrega. 

LATA 500 R$ 19,66 R$ 9.830,00 

38 

ÓLEO DE SOJA — Refinado de primeira 
qualidade, 100% natural, extrato refinado, limpo, 
obtido de matéria ()rima vegetal, isento de 
substâncias transgêni cá à sua composição. Aspecto 
límpido e isento de! impurnos, cor e odor 
característicos. Embalem de 900m1 

UND 8.000 R$ 9.14 . 	. R$ 73.120.00 

34 

POLPA DE FRUTA 
contaminação. Produt6 
trituração, penewaçao e 
adição de no máximo 
potável por quilo de 
conservantes. Sabor G 
kg, deve conter a validade 
a 01 ano, com os 
ministério competente. 
carro refrigerado ou 
legisitikniu vigente Lin 
acordo com a resoluçÃo 
mínima 90 dias a parti( 

- Selecionada, isenta de 
manipulado, obtido pela 

congelamento de frutas com 
110  (dez) por cento de áua 

ta triturada, sem adição de 
IABA. A embalagem de 01 

de no mínimo 06 meses 
registros obrigatórios do 

Deverá ser transportado em 
cxs. de isopor conforme 
Secietatin tia Sinitle. De 
12178 da cnnpa, validade 

da data de entrega. 

KG 8.000 R$ 14,31 R$ 114.480,00 

40 
POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de 
contaminação. Produto' 	manipulado, obtido pela KG 8.000 R$ 14,95 R$ 119.600,00 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
[TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 

P.E N° 002/2024 

P.A: N°050/2024 

FIS:  952,  

RUBRICA 

trituração, peneiração e dongelamento de frutas com 
adição de no máximo 10 (dez) por cento de água 
potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. Sabor Acrollt. A embalagem de 01 
kg, deve conter a valida'de de no mínimo 06 meses 
a 01 ano, com os 'registros obrigatórios do 
ministério competente. Deverá ser transportado em 
carro refrigerado ou óxs. de isopor conforme 
legislação vigente da Secretaria da Saúde. 	De 
acordo com a resoluç 	12/78 da cnnpa, validade 
mínima 90 dias a partir da data de entrega 

41 

42 

POLPA DE FRUTA i, - Selecionada, isenta de 
contaminação. Produto; manipulado, obtido pela 
trituração, peneiração e Ongeiarnento de frutas com 
adição de no máximo 10 (dez) por cento de água 
potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. Sabor Caju. A embalagem de 01 kg, 
deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 
ano, com os registros 'obrigatórios do ministério 
competente. Deverá sór transportado em carro 
refrigerado ou cxs. de 4sopor conforme legislação 
vigente da Secretaria d Saúde. De acordo com a 
resolução 12/78 da cnn . a, validade mínima 90 dias 
a • ardi: da data de entre a. 

KG 8.000 R$ 13,87 R$ 110.960,00 

POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de 
contaminação. Produto,' manipulado, obtido pela 
ti iiw ação, peueii tição e Cansciamei tio de flui. ...É 
adição de no máximo 10 (dez) por cento de água 
potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. Sabor acói. A embalagem de 01 kg, 
deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 

ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ssr transportado em carro 
refrigerado ou cxs. de sopor conforme legislação 
vigente da Secretaria da Saúde. De acordo com a 
resolução 12/78 da cnnik, validade mínima 90 dias 
a partir da data de entreka. 

KG 5.000 R$ 42,23 R$ 211.150,00 

43 
SAL — Refinado de mefi iodado, com teor mínimo 
de cloreto de sódio igual a 98,5%, em saco de 
polietileno •uas.apai date 1  Embalagem de Ikg 

KG 

UND 

3.000 

15.000 

R$ 2,12 

R$ 5,92 

R$ 6.360,00 

R$ 88.800,00 44 

SARDINHA 	EM 	ÓLEO 	comestível, 	com 
sardinhas íntegras, sem' vísceras, descamadas, não 
estufadas ou amassadak Embalagem em latas de 
125 g.Validade mínima] de 90 dias a partir da data 
de entrega. peso liquidó drenado 84 g. 

45 

SARDINHA AO /b1HLHO DE TOMATE — 
Produto elaborado om sardinhas integras,

aas  evisceradas, descabeçadas, descamadas e livres de 
nadadeiras. Validade !Anima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 125gr, peso líquido 
drenado 84 g. 

UND 15.000 R$ 6,23 R$ 93.450,00 

46 

SUCO DE CAJU ccncentrado, pasteurizado e 
litnougcnciatuu. tattuatagcm sun tua ttc plUNLINJ pct 

transparente com 500 ml. . Data do prazo de 
validade de no mínimo 93 meses da data da entrega. 

uND  
20.000 R$ 5,61 R$ 112.200,00 

47 
TEMPERO 	COM I LETO sem 	pimenta, 
concentrado de ingrediéntes: sal, alho, cebola, óleo KG 3.000 R$ 21,32 R$ 63.960,00 

Av. José Pedro Vósconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

k 	
ESTADO DO MARANHÃO 

P EFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 

P.E N°002/2024 
P.A: N°050/2024 

ELS:  02  

RUBRICA 

vegetal. Embalagem poIe plástico contendo 01 kg.. 
Data do prazo de validade de no mínimo 03 meses 
da data da entrega 

48 

49 

TOMATE Especifica ào: Graúdo, com polpa 
firme e intacta, de 1° qualidade, isento de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal, livres de regi uns de fertilizantes, firme, 
íntegro, sem manchas, atidas e esfolóes, aparado, 
lavado, inteiro, não ai sada, com cor e odor 
característicos aplicaçãb culinária em geral. Não 
serão aceitos tomates eátragados, murchos, ou que 
não se enquadrem no processo seletivo de padrão de 
qualidade os mesmos. 01 Kg 
VFNAGRE .  - Tie áicboi, ácido acético obtido 
mediante a fermentaçãobtcética de soluções aquosas 
de álcool procedente jrincipalmente de matéria 
agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e 
envasado para a distrib 'ção no comercio em geral. 
Com  acidez de 4,15%. :imbalagem plástica/garrafa 
pet, sem corantes, sem lessõncias  e sem adição de 
açucares. De acordo dom a RDC ri° 276/2005, 
validade mínima 90 dia a partir da data de entrega. 
Embalagem 500m1. i 

KG 

UND 

6.000 

5.000 

R$ 6,60 

R$ 3,26 

R$ 39.600,00 

R$ 1630Q00 

50 

OVO BRANCO grande tipo extra, classe A, 
integro, sem manchas ou sujidades. Apresentar 
casca seca e limpa, 	uco porosa, resistente e 

lo  i 

rotulai() caraciedsiicu, ri embalagem deverá estar 
devidamente rotulada cbnforme legislação vieente 

- ' 
Possuir registro nos álgãos de Inspeção Sanitária. 
Transporte fechado conrorme legislação vigente. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 20 
(vinte) dias no moment4 da entrega. Canela com 30 
unidades. 

CARTELA 8.000 R$ 23,98 R$ 191.840,00 

51 

PÃO TIPO HOT-DOG - Tipo hot-dog, peso de 
50g cada unidade, predarado a partir de matérias-
primas sãs, de primeirk qualidade e em perfeito 
estado de conservaçãb. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal cokido, com odor e sabor 
desagradável, presença de fungos e não será 
pefiliáida a adição de farelos e de c:Cm -fanes de 
qualquer natureza cml sua confecção. Isento de PCT 2.000 
parasitas, sujidades, l4rvas e material 	estranho. 
Acondicionado 	em 	efnbalagem 	de 	polietileno 
resistente e °tóxico bom 10 unidades cada. 
Contendo na identifica lçâo do produto, marca do 
fabricante, prazo de valindade, data de embalagem, 
peso liquido. Validade Mima de 05 (cinco) dias a 
contar no ato da entregd[  

R$ 14,70 R$ 29.400,00 

52 

ABACATE de tamanho regular e grande, de I° 
qualidade, cor e formação uniformes, com polpa 
intacta e firme, sem &anos fisicos e mecânicos 
oriundos do manuseio 6 transporte. Embalado em 
caixa própria. 

!CG 600 R$ 7,76 R$ 4.656,00 

53 
UVAS 	de tamanho 	egular e grande, 	de 	1 °  
qualidade, cor e formação uniformes, com polpa 
intacta firme, 	sem danos 	fisicos 	e mecânicos 

KG 600 R$ 12,16 R$ 7.296,00 

Av. José Pedro Viisconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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MODALIDADE 
P.E N°002/2024 

P.A: N° 050/2024 
ELS: 	  

RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÁO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
ITUFtA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP]: 06.229.975/0001-72 

oriundos do manuseio é transporte. Embalado em 
caixa própria 

54 

MAÇA de tamanho regular e grande, de 1 
qualidade, cor e fonna ão uniformes, com polpa 
intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio 6 transporte. Embalado em 

• caixa nrónria I 

KG 600 R$ 12,37 R$ 7.422,00 

' 
I 	VALOR TOTAL 	 I R$ 4.791.215,00 

9.2. Em caso de licitação flua Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
f o custo dos bens, das obras u dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n° 

11.462/2023): 

9.2.1. Em caso de foka maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou prevísíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, noh termos do disposto na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei 

n° 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disOsições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustad los os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contrahçâo; ou 

10. DA EXIGENCIA DE AMOSTRAS 

10.1. Será exigida amostra, APENAS DO VENCEDOR de cada item do produto ofertado na forma 

estabelecida no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da requisição do(a) Agente de Contratação 

designado Pregoeiro(a), com o objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no material, sob 

pena de desclassificação, cobforme estabelecido na Resolução CD/FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020. 

10.1.1. O Prazo para apresentação das amostras será de 2 (dois) dias úteis a partir da convocação 

do Agente de Contrhttação no chat do sistema, devendo ser entregue no Departamento de 

Licitações, sediada nk Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, localizada na Av. José Pedro 

Vasconcelos, S/N, Bohn Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000, nos horários das 08h3Omin 

às 12h0Omin e das 1400min às 17h0Omin. 

10.1.2. As amostras déverão ser entregues em embalagens identificando o processo de contrata* 
I 

e o seu respectivo item/lote. 

10.1.3. Após a entrega da amostra pela licitante interessada a mesma será analisada e avaliada 

pela Nutricionista ou' pessoas escolhidas c indicados por ela que observarão a compatibilidade 

dos produtos oferta4s as especificações técnicas do Anexo 1, bem como analise visual e teste 

Av. José Pedro \Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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MODALIDADE 
P.E N°002/2024 
P.A: N° 050f2024 
FLS:  (25;  

aei>  
RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
ITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

prático Requisitante, b qual emitirá manifestação/parecer acerca da aceitabilidade ou não da 
amostra. 

10.1.4. Após a análise: das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em 
l até 10 (dez) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da Amostra. 

i10.1.5. Após esse pr o, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada. 

10.1.6. O ônus do envio da amostra e de sua retirada nas dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOS/I JARDIM/MA, será de total responsabilidade do licitante. 

10.1.7. O resultado dal análise das amostras será divulgado pelo Agente de Contratação por meio 
do sistema eletrônico.1 

10.1.8. As amostras dbs itens/lotes não serão contabilizadas como entrega referente ao contrato 
caso a empresa seja a futura CONTRATADA. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Não há necessidade dei informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de 
preços uma vez que no sistekia de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura 
especializada entende que a indicação da disponibilidade só deve ser obrigatória no momento da efetiva 
contrata* e não quando dalabertura da licitação. 

Bom Jardim/MA, 26 de fevereiro de 2024. 

Elaborado por: 
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